
Objeto:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DO CURSO: ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR,

COMUNICAÇÃO E ORATÓRIA PARA PARLAMENTARES, COM CARGA HORÁRIA DE 12 A 16 HORAS, JUNTO À CÂMARA

MUNICIPAL DE COREAÚ/CE | PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DO CURSO:

PROCESSO LEGISLATIVO E REGIMENTO INTERNO, COM CARGA HORÁRIA DE 12 A 16 HORAS, JUNTO À CÂMARA

MUNICIPAL DE COREAÚ/CE | PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DO CURSO:

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO SOBRE OS PRINCIPAIS TEMAS PARA APLICAÇÃO DA LEI N° 14.133/2021 - NOVA LEI DE

LICITAÇÕES, COM CARGA HORÁRIA DE 12 A 16 HORAS, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE

   Contratos

Contrato nº 14.08.2025.01/2025

Última atualização 30/12/2025

Local: Coreaú/CE Órgão: MUNICPIO DE COREAU/CAMARA MUNICPAL

Unidade executora: 1 - MUNICIPIO DE COREAU - CAMARA MUNICIPAL

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.08.04.02

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 30/12/2025 Data de assinatura: 14/08/2025 Vigência: de 14/08/2025 a 14/08/2026

Id contrato PNCP: 06602379000196-2-000017/2025 Fonte: Licita + Brasil

Id contratação PNCP: 06602379000196-1-000017/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 44.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 51.415.903/0001-74

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: MAILSON ALMEIDA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão
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TERMo DE coNTRATo - coNTRATAçÃo DIRETA (LEr N. 14.í33/21)
PRESTAçÂo oE SERvtÇos

CONÍRATO ADMINISTRATIVO N" 14.08.2025.01, QUE
FAZEM ENTRE Sl A CÂMARA MUNtctPAL DE
coREAú E A EMPRESA MAtLsoN ALME|oA coMEs
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de diÍ€ito público intêmo, com sed6 à Av. PrêÍ.
Vilar Fontenele, 74, Centro, CoÍêaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscÍito no CNPJ/rvlF sob o no
06.60?.379/0001-96, neste ato reprêsêntado pêlo Prêsidentê do Lêgisletivo Municipal Sr.
ANTÔNIO VI'ILUAM FERNANDES MACHADO, |NSCTIIO NO CPF SOb O N' 026,414.553.40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a empresa
MAILSON ALmHDA GOTTES SOCIEDADE ll'IDIVIDUAL DE ADV@ACIA, pessoa jurídicâ de
dirêito privado, inscÍita no CNPJ n. 5í,415.903/0001-74, com sêde nâ Avenida Avelino Mechado
Portela, 653, Sáo João, lbiapana/CE - CEP: 62.360{00, r€presentada pelo seu Titular Dr.
MAILSON ALiIEIDA GOMES, Advogado, OAB/CE n" 49.815, inscrito no CPF sob o n'
029.485.213-19, no final assinado(a), doravante denominedo dê CONTRATADO, têndo em vista
o que consta no Procêsso Administrativo no 2025.08.04.02 e êm observância às disposições da
Lêi no 14.133, de 2021 e do Ato da Mêsa no 002y2024, de 0110312024, resolvêm celebrar o
presênte Teímo de ContÍato, deconente da Dlspensa d€ Ucitação N.017/2025-OL, mediante
as dáusulas e condiÉês e sêguir enunciadas.

1. GLÁUSULA PRJMEIRA - oBJETo
1 1. O objeto do presenre instrumenro é a CONTRATAçÃO PARA PRESTAçÂO oE
sERvrços rÉcNrcos EspEcrALrzADos NA REALTZAçÃo DE cuRsos DE
cApAcrrAçÃo, eoNFgRME EspEcrFrcAçôEs, PARA ATENDER As
NEcESStoAoES DA cÂmARA MUN|CIPAL DE coREAÚ/cE, nas condiçôes
estabelecidas no Termo de Rêferência.
'l.2. Obieto da contrataÉo:

lt1_.

t

ITEi,l DEScRTçÃo/ESPEcrFrcAÇÃo UNO QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

PRESTAÇÃo DE sERVrÇos rECNrcos
ESPEctALtzADos NA REALtzAÇÃo Do

CURSO: CAPACITAÇÃO E TREINAi'ENTO
SOBRE OS PRINCIPAIS TEIIIAS PARA
APUcAÇÃo DA LEt N. 11.1t3tzozl -

NovA.LEr DE uclTAçôES, coM CARGA
HORARIA DE 12 A 16 HORAS, JUNTO A
cÂunRe MUNtctPAL DE coRenúlce

sERVrÇO 01 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

02

PRESTAÇÁo DE sERVtÇos rEcNtcos
ESPEcIALIzADoS NA REALIzAÇÃo Do
CURSO: PROCESSO LEGISLATIVO E
REGI]IIENTO INTERNO, COM CARGA

HoRÁRtA DE 12 A 16 HoRAS, JUNTo À
cÂtrnRn uurutctpnl oe coRenúrce

sERVrÇO 01 RS 14.500,00 RS 14.500,00

03

PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS TECNIcoS
ESPECtALtzADoS NA REALtzAÇÃo Do

CURSO: ÉTICÀ DECORO PARLATIENTAR,
coiluNrcAçÃo E oRATóruA PARA

PARLAI'ENTARES, COM CARGA

sERVrÇO 01 R$ 14.500,00 R$ 14.500,00
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)
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1.3. São anexos a este insfumento ê vinculam esta conbataÉo, indêpendentemente dê
transcriÇão:

1 .3.1 . O Íermo de ReÍerência quê embasou a contEltaÇão;
1.3.2. O Edital de LiciteÉo, a AutorizaÉo de ContrataÉo Dirête ê/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1 .3.3. A Proposta do Contratado, ê
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusulA secuNoa -ucÊructA E pRoRRocAçÃo
2.1. O $azo dê vigência da contrataÇão é de 12 (dozê) meses, com início na data de
14lOgD025 e en@namento em 1410A120?6, proÍrogávet na Íorme dos artigos .106 ê 107 da
Lei n" 14.133/2021.

2.1.'1. A prorÍogaÉo de que trata este item é condicionada ao atêste, pela
autoridade competente, de que as condiÉes e os preços permanecem vantajosos
parâ e AdministraÉo, peÍmitida a negociaÉo com o contratado.

3. cLÁusuLA TERCEIRA - MooELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATuAls
3.1. O regime de exeoJção contratual, o modelo de gêstão, essim como os prazos e
condiÇões de conclusão, entrega, observaÉo e rêcebimento deÍinitivo @nstam no Temo
de ReÍêrência, anexo a este Contrato.

4. cúusulA QUARTA - SUBCoNTRATAçÂo
4.1. Não sêrá admitids a subcontrataÉo do objeto contratual.

5. CúUSULA QUINTA . PAGAMENTo
5.1. PREçO

5.1.1. O valor total da contrataÉo é dê Rl t14.000,m (Quarênta e quatro mil roais).
5.í.2. No valor ecima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
dêcorÍentes da exê€uÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdênciários, Íiscais ê comeÍciais incidêntes, taxe dê administraÇão, fÍete,
seguro e outros necessários ao ojmprimento integral do objeto dâ contrataÉo.
5,1.3. O valor acima é meramente êstimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de seNiços eÍetivamente prestados.

5,2, FORIIA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, parâ crédito em banco,
egência ê conta conêntê indicados pêlo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como êmitida a ordem
banúria para pagamento.
5.2.3. JustiÍicamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da Lei no
14.133121, como mêio preferenciel para pagamênto, haja vista a ausência de rcgulamentaÉo
municipal sobre a matéria, e pela ausência dê opeíacionalizaÉo de tal sistemática pêlas
instituições Íinancêiras legalmentê êstabelêcidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAUENTO
5.3.1. O pagamento sêrá efetuado no prazo máximo de até 30 (tnnta) dias, contados do
rêcebimento da Nota Fisc€l/Fatura.

ITEM DEscRtçÃo/ESPEcrFtcAçÃo UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

no^nÁntn oe 12 A 16 HoRAS, JUNTo A
CÃMARA MUNlctpnl oe coRenútce

VALOR GLOBAL R$ 44.000,00
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5.3.2. Considera-se oconido o rêcêbimento da nota Íiscál ou Íatura quando o órgãd ---- -'-
contratante atêstar a exectrÇão do objeto do oontrato.
5.3.3. No caso de atraso pêlo Contratant€, os valores devidos ao contratado sêráo atualizados
monetariamqnte entre o temo fnal do prazo de pagamento atá a data de sua oÍetiva
Íealização, mediante aplicaÉo do índice IPCA-E de coneÉo monetária.

5.4. coNDrçôEs DE PAcAiTENTo
5.4.í. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sêrá precêdide do recêbimenlo c,eÍinitivo do objeto da
contrataÉo, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo dê ReÍerência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá @municâr a empresâ
pâra que amita a nota fiscál ou Íetura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O sêtor competente para procêder o pagamento dêvê vêrilicer se a Nota Fiscal ou
Fatura aprêsêntade expressa os elementos necessários e ess€nciais do doolmênto, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respeclivo de execução do contrato;
e) o valor a pagaÍ: e
0 evêntuel deslãque do valor de retenÉes tribúárias cabíveis.

5.4.4. Havêndo eno na apresêntaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa a
liquidaçâo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medides saneadoras. Nesla hipótesê, o prazo para pegamênto iniciar-se-á após a
comprovaÉo da regularizaÉo da situação, não acenetando qualquer ônus para o
contratante:
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fetura deverá seÍ obrigatoriamênte acompanhada da comprovaÉo
da regulandade fiscal, conslatada por meio de consulta aos sílios eletrônicos oíciais ou à
documênteÉo mencionada no art. 68 da Lei no 14133f2021.
5.4.6. Prêviemente à emissão de nota de empênho e a c€da pagamento, a Administraçáo
devêrá rêalizar consulta aos sítios eletrônicos oÍciais para: a) vêrifcar a manutenÉo das
condiçôes de habilitaÉo exigidas no €dital; b) identificar possível razão que impeça a
participaÉo em licitaÉo, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiÉo de contratar com o Poder
Público, bêm como oconências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sÍtios êletrônicos oficiais, a situação de inegularidade do
contratedo, sêrá providenciada sue notificeçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo
podeÍá sêr prorogado uma vez, por igual pêríodo, a cÍitério do contratantê.
5.4.8. Não havêndo regularização ou sendo a defesa considêrada improcedêntê, o
contratante deverá comunicer eos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscâl quanto à inadimplência do contratado, bêm como guanto à existência de pagamento a
ser efetuâdo, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
rêcebimento de sêus cráditos.
5.4.9. Persistindo a irr€gularidade, o contratante dêverá adotar as medidas necessárias à
rescisáo crntratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao
contrâtado a ampla deÍese.
5.4.'10. Havendo a eÍetiva êxêqlÉo do objeto, os pagamentos serão rêalizados normalmente,
até que se dêcida pela rêscisâo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto aos sítios eletrônicos oÍiciais.
5.4.11. Quando do pagamênto, seÍá efetuada a retenÇáo tributária prevista ne lêgislaÉo
apliével.
5.4.1 'l.1. lndepend€ntêmêntG do percêntual de tributo insêrido na planilha, no pagamênto
sêrão retidos na fonte os percentuais ostabêlecidos na lêgislaÉo vigente.
5.4.12. O contratado regulaímente optrnte pelo Simples Nacional, nos termos dâ Lei
ComplementaÍ no 123, de 2006, não sofrêrá a retençêo tributária quanto eos imposlos B
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contribuiÉes abrangidos por aquel6 regime. No êntanto, o pag6mento ficará condicionado à
apresentaÉo de comprovaÉo, por meio de documento oÍicial, de que Íaz ius ao tratamer o
tributário favorêddo previsto na referida Lei Complementar.

6. cLÁusuLA sExrA - REÀ,usrE
6.1. Os preços iniciahentê contretados são Íxos e iÍreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 0710812025
6.2. Após o intênegno de um ano, e independentemente de pedido do Contretado, os preços
iniciais serão reajustados, medianle a aplicaÉo, pelo Contratante, do índice IPCA-E de
coneção monetária, exclusivamênte pare as obrigaçôes iniciadas e conduídas após a
oconência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiÍo, o intenêgno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos flnanceiros do último rêajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgaÉo do(s) índicê (s) de reajustrmento, o Contrâtante
pagará ao Contrelado a importância caloJlada pela últíma variaÉo conhecida, liquidando a
diferença conespondente tão logo sêia(m) divulgado(s) o(s) índicê(s) deÍiniüvo(s).
6.5. Nas aÍeÍiçôes lineis, o(s) índice(s) utilizado(s) para rêajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) dennitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabêlêcido(s) para reajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais sêr ulilizado(s), será(ão) edotado(s), em substituiÉo,
o(s) gue vier(em) a ser determinado(s) pêla lêgislaÉo entáo em vigor.
6.7. Ne ãusência dê prêvisão legal quanto ao índicê substituto, as partes elêgerão novo
índice oÍiciel, para reejustamento do prêço do valor rêmanêscênte, por meio de termo
aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilemento.

7. cúusuLA sÉflMA - oBRrcAçôES Do CoNTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1 . Exigir o cumpímento dê todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus enexos;
7.1.2. RêcsbeÍ o objeto no píazo e condiÉes estabelecides no Termo de
Rêferêncle:
7.1.3. NotiÍicaÍ o Contratado, por escÍito, sobre vícios, deÍêitos ou incorreÉes
verificadas no objeto fomecido, para que seia por ele substituÍdo, raparado ou
corrigido, no totel ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar 6 Íscalizar a exêcuÉo do contrato e o cumprimento das
obrigaçôes pelo Contratado;
7.1 .5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conêspondente ao Íoínecimento
do obleto, no prazo, Íorma e condiçôês estâbêlecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicaí ao Contratado sençõ€s motivadas pela inexeqJÉo total ou parcial do
Contrato;
7.1.7. CientiÍicar o orgão de representâÉo judicial do órgão para edoção das
mêdidâs cebíveis quando do dêscumprimênto de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente êmitir dêcisâo sobre todas as solicitações e reclamaÇões
relacionadas à êxêcução do presente Contrato, ressalvados os roquêrimentos
manifestamente impêrtinentes, meramente protelatÓÍios ou de nenhum interesse
para a boa exeolçáo clo ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instruÉo do requerimento, a Administração terá o prâzo
de 30 (tÍinta) dias para decidir, admitide a prorrogaÇâo motjvada por igual
psríodo.

7.1.9. NotiÍcar os êmitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo pera apuraçáo de descumpriÍÍ€nto de dáusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contrâtado na hipótese de postêrior alteraÉo do proieto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2', da Lei no 14.133Í21.

^r--.-» (
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7.2. A Administraçao não resporÉêÉ por quaisquer compromissos assumidos pà)o-
Contratado com terosiros, ainda que vinorlados à execução do contrato, bem como por
qualquêr deno câusado a têrcôiros êm dêconência de ato do Contralado, d6 seus
empregados, preposlos ou subordinados.

8. cúusur-A orAvA - oBRTGAçÔES Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve olmpnr todas as obrigaÉes constantês dêste ContÍato, eín sêus
anexos, assumindo como exdusivamente §eus os riscos e as dêspesas deconentes da boa
e perÍeita execução do objeto, obsêrvando, ainda, as obígaçóes a sêguir dispostas:

8.'1.1. mantêr preposto acêito pela AdminislraÉo no local de obra ou do seNiço
para representá{o na exeorção do contrato.

8.1.1.1. A indicaÉo ou a manutênÉo do proposto da empresâ podêrá sêr
reorsada pelo órgão ou entidade, desde que dêúdamente .luíificada,
dêvêndo a êmpresa designar ouúo para o exercício da etividade.

8.1.2. Atender às determinações Íegularês emilidas pelo fiscâl do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll);
8. 1.3. Alocer os empregados nêcêssários, com habilitaÉo ê conhecimento
adequados, ao peÍfêito cumprimento das dáusulas deste contrato, Íomecendo os
materiais, equipamentos, fênamentas e utensílios dêmandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atêndeÍ às recomendaÉes de boa técnicâ e a
legislaÉo de regência;
8.1.4. Reparer, @nigir, rêmover, re@nstruir ou substituir, às sues exponsas, no
total ou em parte, no píulzo Íixado pelo fiscel do contrato, os sêrvigos no§ quais sê
veriÍicarem vícios, defêitos ou inconêções resultantes da execuÉo ou dos materiais
empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentês da execuÉo do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causádo à Administração ou tercêiros, náo
reduzindo essâ responsabilidadê a fiscalizaÇão ou o acompanhamento da execuÉo
@ntratual pelo Contratante, quo ficará aúorizado a descontaí dos pagamentos
devidos ou de garantia, caso exigida no editrl, o valor conespondênte aos denos
sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigêncie do contrato, óniuge, companheiro ou
parentê em linha rêta, colateral ou por afinidadê, até o teÍcêiro grau, de dirigente do
@ntratente ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do arligo 48, 9ará9@Ío
único, da Lei no 14,133, dê 2021;
8.1.7. Quando não for possível a veriÍcaÉo da rêgularidade .iunto aos sítios
êlêtrÔnicos oíciais, a êmprêsa contratada deverá êntregar ao setor rêsponsávêl pêla
flscalizeção do contrato, eté o dia trinta do mês seguinte ao da prêsteÉo dos
serviços, os sêguintes documentos: 1) prove dê rêgularidade relativa à Seguridade
Social; 2) cêrtidáo conjunta relativa aos tributos tedeÍais e à DíÚda Ativa da Uniáo;
3) cêrtidões que comprovem a rêgularidade perante e Fazenda Municipal ou DislÍital
do domicílio ou sede do contralado; 4) CeÍtidâo de Regularidade do FGTS - CRF;
ê 5) Cêrtidão Negativa dô Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Rêsponsabilizar-se pelo qlmprimento des obÍigaçõês previstes êm Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentês das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaÇÕes trabalhistas, sociais,
previdenciáÍias, tribúárias e as demais prêüstes em legislaÉo €specífce, cuia
inadimplôncia não fansfêre a rêsponsebilidadê ao Confatantei
8.1.9. Comunicâr ao Fiscal do contrato, no PÍazo dê 24 (vinte e quatro) horas,
quâlquer oconància anormal ou ecidênte que se vermquê no locál dos sorviços.
8.1.10. PÍêstar lodo esdarecimento ou inÍoÍmação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao locâl dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuÉo do empreendimento.
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8.1.11. Paralisar, por determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que não '-' ---
esteia sendo executada de acordo coín a boa técnica ou que ponha êm risco a
segurança de pessoes ou bens do tercêiros.
8.1.12. Promover a guerda, manutenÉo e vigilânda dê materiais, fenamentas, ê
tudo o quê for necessário à êxecuÉo do ob.ieto, durante a ügência do contrato. 

-
8.1.13. Óonduzir os trabâlhos com êstrita obsêrvância às normas da legislâÉo
pertinentê, cumprindo as delerminaçÕgs dos Poderês Públicos, mantendo semprc
iimpo o local dos seNiços e nas melhores condiÉes de segurança, higiene e
disciplina.
8.1.i4. Submêter pÍeviamentê, por êscÍito, ao Contratanle, para análisê .e
aprovação, quaisáuer mudançâs nos mátodos executivos que fujam às

especificações do mêmorial descritivo ou instrumento congênere.
a. i.t s. uaô permitir a uülizaÉo dê qualquer rabalho do menor de dêzesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos' nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos êm trabalho notumo, pêrigoso ou

insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigôncia do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaÉo ne licitaÉo, ou
para queliÍcaÉo, na contralaÉo direta;
b.t.t7. Cumpiir, durante lodo o período de exeqlÉo do contrato, a res€rva de

cargos preúita em lei para pessoa com dêficiência, para reabilitado da Previdência

Soãat áu para aprendiz, bem como as rêseruas de cargos pÍevistes na l€gislaÉo
(art. 116);
8.1.18. Comprovar e r€seÍva dê cargos a que sê reÍere a cláusula acima, no prazo

Fxado pelo Íiscal do contrato, com a indicação dos emprêgados que proencfieram

as rêÍeridas vagas (art. 1 16, parágraío único);
8.1.19. Guarúr sigilo sobre todes as irÚormações obtidas em deconência do

cumprimento do contrato;
8.1.20. Arcar com o Ônus decorrênto de evêntual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, indusivs quanto aos custos variáveis deconentes de

fatores futuÍos e incartos, de\êndo complemêntá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não s€ja sâtisfatóíio para o atendimento do ob,êto da contratação,

exceto {uahdo ocorer âlgum dos evsntos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no

1 4 .133 , de 2021 .

8.1 .21 . Cumprir, além dos postulados legais vigêntes de âmbito Íederal, estedual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

cIáUsuLA NONA. OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumpír a Lêi n' '13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham a@sso em Íazfu do certeme ou do contrato

actministrativo quê eventualmênte venha a serírmado, a pertir da apresentação da proposta

no procedimento de contrataÇão, independ€ntemente dê declaraÉo ou de ecêitaÉo
êxpressa.
9.á. Os dados oOtidos somentê poderâo ser utilizados para as fnalidades que justiÍicaram

seu acêsso e de acordo coín a boe-Íé e com os princípios do aÍt. 60 da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora des hipótêses
permitides êm Lei.
b.4. A Administração dewrá s€r informadâ no prazo dê 5 (cinco) dias útêis sobçe todos os
contratos de subop€raÉo Íirmados ou que venham a ser celebredos p€lo ContÍatado'
9.5. Terminado o tratâmento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado êliminâlos, com exc€Éo das hiÉleses do arl í6 da LGPD, incluindo aquelas

em quê houver necossidadê de 
-guarda 

dê documentaÉo para fins de comprovação do

cumprimento de obígações legais ou contratuais e somente ênquanto náo Prescritas êssas

obígaÉês,
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9.6. É dever do contratado oriêntar e tÍeinar sêus empregedos sobre os d€veres, requisitos
e r€sponsebilidades dêconentes da LGPD.
9.7. O Contrahdo deverá exigir de suboperâdores e subcontratados o cumprimênto dos
dêvêres da presente cláusula, permanscendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
9.8. O Contratante poderá rêalizar diligência para aferir o cumprimênto dessâ dáusula,
devendo o Contratado atefldêr prontamente ev€ntuais pedidos dê comprovaÉo formulados.
9.9. O Contratado dêverá prêstar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável
justificedamente, quaisquer iÍÍormações acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descartê realizado.
9.10. Bancos de dados forÍnados a pertir de conlratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham e aÍmazênar dados pessoais, devem sêr mantidos em embiênte virtuâl

iontroládo, com regislro indiúdual rastreávelde tratamentos Íeelizados (LGPD, art. 37), com

cade ecêsso, data, hoÍário e rêgistro de Íinalidade, para efeito óe responsâbilizaÉo, em

caso de evêntuais omissõ€s, desvios ou abusos.
9.10.'l. Os referidos banco§ de dados dêvem sêr desenvolvidos êm ÍoÍmato
interopeÍável, a Íim de garantir a rêutilizaÉo dêsses dados pêla AdministraÉo nas

hipóteses preústas na LGPD.
9.1 1 . O óntrato eatá suiêito a ser alterado nos procadimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pêla autoriiade compêtente, em especjal a ANPD por

meio de opiniôês técnicas ou rêcomêndações, editadas na Íorma da LGPD
9.12. Os àontratos e convênios dê que trata o § 1' do art. 26 da LGPD deveráo seí
comunicados à autoÍidade nacional.

ro. cúusur-r oÉclMA - GARAT{TIA oE ExEcuçÃo
10.1. Não haveÉ exigência dê garantia contratual da exeolÉo.

rr. cúusuta DÉctÍrtA PRtitEtRA - INFRAçÔES E sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
'11.1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, dê 2021, o Contratado
que:

a) der csusa à inexecuÉo parcial do contrato;
o) der c€usa à inexecuÉo parcial do conbato que cause grave dano à AdministraÉo

ou ao Íuncionamênto dos sêwiços públicos ou 80 interesso colelivo;
c) der ceusa à inexecução total do contrato;
d) dêixar de entregar a doqrmentaÉo exigida pera o cêrtame;
ê) não manter a proposta, selvo em dêconência de fato supêrveniente devidamente

Justifcado;
0 não cêlêbrar o contrato ou não êntrêgaí a documentação exigida paÍa a

contrataÉo, quando convocado dêntro do prezo de validade de sua proposta;

g) ensejar ó retaÍdamêato da execução ou da entrege do obieto da contÍatação sem

motivo ju$incado;
h) apresentar dedaraÉo ou documentaÉo felsâ exigida para o certame ou prestar

dedaraÉo falsa durantê a dispênsa eletrônica ou exêcuÉo do contrato;

i) Íraudar a contrataÉo ou praticar ato fÍaudulento na exeolçáo do contrato;

i) comportaÊse de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualquer nalureza;
Íl pÍaticar atos ilícitos coíÍl vistas a Írustrar os objetivos da contrataÉo;
lÍ braticar ato lesivo preüsto no arl. 50 da Lei no 12.84i6' de í o de agosto de 20í3.

11.2. Sêrão aplicadas ao responsável pêlas infraÉes administrativas acima dê§critas as

seguintês sanÉes:-i) 
Advertêncla, quando o Contratado dêr causa à inexecuçáo parciâl do--contrato,' 
s€mpre que nãó sê justificar a imposiÉo de p€nalidade mais grave (arl 156, §2o, dâ

Lei);

(
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ii) lmpêdlmento dê liclter e contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nas
alíneas b, c, d, €, fe g do subitem acima dêste Contrato, sempre que nâo se justific€r
a imposiÉo do pênalidade mais grave (ert. 156, yo, da Lêi);

iii) Declaração dê lnidoneldadê para licltar e coÍ ratar, quando praticadâs as
condutas descÍites nas alÍnêes h, i, j, k e I do subitêm acima deste Contrato, bem

@mo nas alíneas b, c, d, e, f e g, que,ustiÍiquem a impo§Éo de pênalidade mais
grave (ert. 156, §5o, da Lei)

iv) Multa:
(1) moÍatoria de 1,0% (um poÍ cênto) por dia dê atraso inju$iÍicado sobre o valoÍ da

percêla inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) inoratoria de 2% (dois por cento) por dia de etraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cênto) pela inobservância do prazo

flxado para aprêsêntaÉo, suplementaÉo ou ÍeposiÉo da garantia.

(a) O aúaso supêrior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a pÍomover a

rescisão do confato por doscumprimênto ou cumprimênto inegular de sues
dáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei n. 14.133, de 2021'

(3) compensatória dê 10oÁ (dez porcênto) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexêcuÉo total do obieto;
11.3. A aplic€Éo das éan@s previstas neste Contrato não êxdui' em hipótese alguma, a

obrigaÉó de iepara6o intêgral do dano ceusado à Contratante (art. 156, §9o)
tt.A. toOas as sanções preüSas nêste Contrato poderão ser aplicadas ormulativamente

com a multa (art. 156, §7o).
'l'1.4.1. Antês da apliceÉo da multa será feorltada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dia§ úteis, contado da data de sua intimaÉo (ert. 157)

tt.e.z. Se a àulta aplicada e as indêniza@s câbíveis forem supeíores ao valoí

do pagemento eveniualmEnte dêvido pelo Contratante ao Contratado, além da
petàa 

-Oesse 
valor, a diÍêrença será descontade da garantia pres{ada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8e).
1 1.4.3. Éreviamente ao encaminhamênto à cobrança judicial, a multa poderá sêr

rêcolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contãr da data

do recebimento da comunicaÉo ênviada pela autoridade competente.
I 1.5. A aplicação des sanÉes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório qa ampla deiesa ao Contratado, obsêrvando-se o procêdimento previsto no

ceput e parágraÍos do art í58 da Lsi no 14.í33, de 2021, para as penelidades de

imiedimehto Oã t6itar e contratar e de dedaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.6. Na aplicaÉo das san@es serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natuÍeza e a gravidadê da infração comêtidai
b) as peculiaridades do caso concÍêto;
c) as circunslâncias agrevantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provieÍem para o Conlrâtante;
ei a imptantação ou ô aperÍeiçoamento de programa de intêgridâdê, conforme

normas e oriêntações dos órgâos de controle.
11.7. Os atos previstos comô infra@s administratvas na Lei no 14.133. de 2021, ou êm

outras leis de licitaçóes e contratos cla Administração Públicâ que também sêiam tipiÍcados
como atos lesivos Áe Lêi n'í2.846, de 2013, serão apurados eiulgados coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o Íito procedimental e eutoridade compêtente dêfinidos nâ

reÍeride Lei (art. 159)
1'1.8. A personalidadê jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sêmpre que

utilizada com abuso do áireito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

orêvistos neste contrato ou para provocâr conÍusáo patrimonial, e, nêsse cáso, todos os

Lfettos das sançôes apticaOaÀ à pessoa iurídica sêrão estendidos aos seus administradores

e sócios com fooeres oe administraÉo, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo @m releçáo de coligaÉo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

u-à
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observados, em todos os clsos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obíigatoriedade de

análise iurídica prévia (art. 160)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útêis, contado da data de
aplicaÉo da sanÉo, informar e manter atualizedos os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadestro Nacional de Emprêsas lnidônees e
Suspensas (Cêis) e no Cadastro Necional de Empr6sas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Exêcutivo F€deral. (Art. 161)
1'1.10. As sançóes de impêdimento de licitar e contratar e dedaraÉo de inidoneidade para

licitaÍ ou conlratar são pêssíveis de reabilitaÉo na Íoma do art. 163 da Lêi no 14.13321 .

12. CúUSUIá DÉCIiIA SEGUNDA. DA EXTINçÃO CONÍRATUAL
12.1. O contrato se extjngue quando v6ncido o prazo nelê êstipulado, indêpendentementê
dê terem §do cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1.O confato pode ser extinto antes do prazo nele fixedo, sem ônus para o
Contratantê, quando êsta náo dispuser de ctéditos orçamentários paÍ? sua
continuidade ou quando êntênder quê o contrato não mais lhe ofereca vantagem.
12.'Í.2. A extinÉo nêsta hipótêse oconerá na próxima data dê aniversário do
cDntÍato, desde que haja a notificaÉo do mntratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses do antecedência dessê dia.
12.1.3. Caso a notificaÉo da não-continuidade do conlrato de quê trata este
subitem ocona com mênos de 2 (dois) mesês da data de aniversário, a extinÉo
contratual ocorÍêrá após 2 (dois) meses da data da comunicaÉo.

12.2. O contrato pode ser ê)Ítinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas' ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditóío e a ampla deÍesa.

'12.2.1. Nesta hipotese, aplicâm-se também os artigos 138 e 139 de mêsma Lei.

12.2.2. A alteÍeÉo social ou modificaÉo da finalidade ou da êstrutura da empresa
não ensejârá rescisão se não reslringir sue capacidadê de conduir o contrato.

12.2.2.1. Se a operaÉo implicar mudança de pessoa jurídicâ contratade,
deverá seÍ formalizado termo aditivo para alteraÉo subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possivel, será prêcêdido:

12.3.1 . Balanço dos eventos contraluais iá ümpÍidos ou parcialmente qimpridos;

12.3.2. RêlaÉo dos pagamentos iá eÍetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizaçÕês ê multas.

13. CúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRÁ
13.1. As dêspêsas dê@rrêntes da presento contÍatação coneráo à conta de ÍeoJrsos
êspêcíficos con§gnados no Orçamento Gerel da União d6stê exercício, ne dotação abâixo
discÍimineda:

l. Gestão/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Progrema de Trabalho:
lV. Elemento de Despêsa:

'Í3.2.A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após
aprovaÉo da Lei Orçamentária respêc{iva e liberaÉo dos cÍéditos conespondentes,
mediante apostilamento. Na dotaÉo:
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Ootação Oçamentária:
Elemento dê
Dêspêsas:

FoÍrte de
Recursos

CÂMARA
MUNICIPAL OE

coREAú

0'1.01.01.031.0001.2.001 -
(MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

3.3.90.39.00
(ouTRos

SERVIÇOS DE
TERCEIROS .

PESSOA JURíDICA)

1500000000 -
REoURSoS NÃO

viNcuLADos
DE IMPOSTOS.
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í4. CúUSUIá DÉCrrA QUARTA - DOS CASOS OiilS{iOS
14.1. Os casos omissos sêrão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõ€s
contidas na Lei no 1 4.133, dê?f'21e demais normas federais apliúveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lêi n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e prircípios gerais dos contratos.

í5. CLÁUSULA DÉOMA QUINTA. ALTERAçÔES
15.1. Eventuais altêÍeçõ€s contratuais reger-sê-ão pela disciplina dos arts. 124 e sêguintes
da Lêi no 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mes,Ílas condiçôes contretuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necêssários, até o limite dê 25016 (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as perles contratantes podorâo
êxcedêr o limite de 25oÁ (vinle e cinco por cênto) do valor inicial atuelizado do lermo de
confato.
í5.4. Registros que não câracterizam alteraÉo do contrato podem sêr realizados Por
simples apostila, dispênsada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do aÍt. 136 da Lêi no

14.133, da2921.

16. CIáUSULA DÉclMA SEXTA - PUBLTCAçÂO
16.'l . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicâção deste instrumento nos termos
e condiçÕes prêvistas na Lêi no 14.13312'l .

í7. cúusulj oÉcrmA sÉflirA - FoRo
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia expressa a qualquêr outro,
por mais privilêgiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questões que
possem advir do presente Contrato, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.1332'1.

E assim, por êsterêm assim.iustas e acordadas, após lido ê achado conÍorme, as partes assinam
o pr€s€nte inslrumento, êm 02 (dues) vies de igual teor e Íoíma para um só eÍeito legal, nos
têrmos do arL 221 do Código Civil Brasileiro.

Coreaú-CE, 14 de Agosto de 2025
MAILSON 

^dÉdo&b,mALMEIDA denár Po' M^{'soN
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AN WLLIAM FERNANDES TIACHADO
PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

TIAILSON ALTIEIDA GOMES SOCIEDADE
INDIVIOUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 51 .41 5.903/0001 -74
ÍTAILSON ALMEIDA GOi'ES

cPF . O29.445.212-'t9
TITULAR

CONTRATADA
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Objeto:

Contratação da empresa especializada para execução de cursos presenciais que abordarão diversos temas relacionados à

atividade legislativa, a serem disponibilizados para os vereadores e servidores públicos da Câmara Municipal de Ibiaí..

   Contratos

Contrato nº 7/2025

Última atualização 06/10/2025

Local: Ibiaí/MG Órgão: IBIAI CAMARA MUNICIPAL Unidade executora: 001 - IBIAI CAMARA MUNICIPAL

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 7/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 06/10/2025 Data de assinatura: 28/05/2025 Vigência: de 28/05/2025 a 28/05/2026

Id contrato PNCP: 25218637000180-2-000003/2025 Fonte: CONTASS SISTEMAS PUBLICOS LTDA

Id contratação PNCP: 25218637000180-1-000006/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 44.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 24.450.024/0001-00

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA

Histórico

Eventoc Nomec Data/Hora do Eventoc Justificativac

Inclusão - Contrato 06/10/2025 - 13:17:06 Exigência Legal

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001



Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CURSO DE CAPACITAÇÃO DOS ASSESSORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

PARAGOMINAS.

   Contratos

Contrato nº 20259021 /2025

Última atualização 18/11/2025

Local: Paragominas/PA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS

Unidade executora: 1683 - CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: INEX 06-2025CMP

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 18/11/2025 Data de assinatura: 10/11/2025 Vigência: de 10/11/2025 a 09/01/2026

Id contrato PNCP: 34845040000156-2-000012/2025

Fonte: ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática - LTDA

Id contratação PNCP: 34845040000156-1-000023/2025

Id CIPI: 111.11-011 Link CIPI: https://cipi.economia.gov.br/111.11-011

VALOR CONTRATADO

R$ 35.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 29.918.917/0001-51

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: CHAVES & MOURA SERVIÇOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

CONTRATO N 017.2025 CMP 18/11/2025 - 09:10:36 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2025-CMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025-CMP 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025-CMP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CURSO 

DE CAPACITAÇÃO DOS ASSESSORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, que 

entre si celebram, Câmara Municipal de Paragominas e 

a empresa CHAVES & MOURA SERVICOS LTDA. 

 

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, Pessoa Jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Célio Miranda, Nº 120, bairro Célio Miranda, CEP N° 68625-970, 

Paragominas/PA, inscrita no CNPJ/MF N° 34.845.040/0001-56, neste ato representada pelo Exmo. 

Vereador Presidente, o Sr. LEONARDO LUIS ANDRADE , doravante denominada 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CHAVES & MOURA SERVICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ N° 29.918.917/0001-51, com sede na rua: Castelo Branco, N° 493, Bairro: Celio Miranda, 

CEP: 68.625-005, Fone: (91) 8433-2486, e-mail: MIDIANCHAVES@GMAIL.COM; representante 

legal, MIDIAN BEZERRA CHAVES DE MOURA¹, doravante denominada CONTRATADA, 

ambos de comum e recíproco acordo, tem justo e convencionado sob as seguintes cláusulas e 

condições: 

 
1.1 O Contrato Administrativo Nº 017/2025-CMP é oriundo do Processo Administrativo Nº 

025/2025-CMP que versa sobre a Inexigibilidade de Licitação Nº 006/2025-CMP. 
 

2.1 As cláusulas e condições do contrato moldam-se às disposições da Lei Federal Nº 14.133/2021, 

Art. 74, inciso III, especificamente a alínea (f) e demais diplomas legais aplicáveis, os quais a 

Contratante e a Contratada estão sujeitos e se obrigam reciprocamente. 

2.2 O Contrato fica vinculado a Análise preliminar (AP), Termo de Referência (TR) e a Proposta de 

Trabalho oferecida pela Contratada. 
 

3.1 O objeto do presente Contrato Administrativo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CURSO DE CAPACITAÇÃO DOS ASSESSORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARAGOMINAS. 

3.2 DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UND. 

 

QNT. 

VALOR  

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR  

TOTAL (R$) 

 

 

 

01 

CURSO  DE  CAPACITAÇÃO  DE  ASSESSORES 

Especificações: Curso de capacitação de assessores com tema: 

Atendimento humanizado; Redação oficial e técnica legislativa; 

Uso de inteligência artificial aplicada à produção legislativa, com 

carga horária mínima de 20 horas/aula, para no mínimo 51 

pessoas, incluindo material didático impresso e digital (apostilas, 

checklists, modelos e templates legislativos), suporte técnico e 

consultivo por 30 dias após o curso, emissão de certificados. 

 

 

 

UND. 

 

 

 

01 

 

 

 

35.000,00 

 

 

 

35.000,00 

VALOR GLOBAL (R$) 35.000,00 

CLÁUSULA 1 – DA ORIGEM DO CONTRATO 

CLÁUSULA 2 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 3 – DO OBJETO 
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CLÁUSULA 4 – DA VIGÊNCIA  E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

4.1 O prazo de vigência da contratação é de início em 10/11/2025 e data de término em 09/01/2026, 

contados da assinatura do contrato. 

4.2 O contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência, e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

4.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

4.6 O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como como carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do 

art. 95, da Lei Federal 14.133/21. 

 CLÁUSULA 5 – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

5.1 A execução do curso de capacitação deverá ser realizada conforme a necessidade e o cronograma 

definido pela Câmara Municipal de Paragominas, sendo cada turma ou etapa formalmente autorizada 

por meio de Ordem de Serviço, emitida pela autoridade competente. 

5.2 A Ordem de Serviço deverá conter todas as informações necessárias para a execução, incluindo 

temas, carga horária, quantidade de participantes, cronograma e local de realização, devidamente 

assinada pela autoridade superior. 

5.3 A empresa contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para realizar o curso, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Serviço, devendo cumprir integralmente o conteúdo programático 

e as exigências contratuais. 

5.4 A contratada deverá ministrar o curso conforme as especificações técnicas e pedagógicas 

estabelecidas no Termo, garantindo a qualidade do conteúdo, da metodologia e do material didático. 

5.5 O descumprimento das cláusulas deste item implicará na aplicação de penalidades, conforme 

previsto no contrato e na legislação vigente, sem prejuízo da obrigação de corrigir as falhas 

identificadas. 

5.6 O curso terá carga horária total de 20 horas, distribuídas em 8 horas remotas (online) e 12 horas 

presenciais, sendo destinado a pelo menos 51 (cinquenta e um) assessores da Câmara Municipal de 

Paragominas. 

5.7 Cronograma de Execução do Curso: 

5.7.1 (ETAPA REMOTA) MANHÃ: • 08h00: Abertura e Apresentação do Curso • 08h30: Módulo 
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1 – Atendimento Humanizado no Legislativo: ética, empatia e boas práticas • 10h00: Intervalo • 

10h30: Módulo 2 – Introdução à Redação Oficial e Técnica Legislativa • 12h00: Encerramento da 

manhã TARDE: • 14h00: Módulo 3 – Fundamentos e Aplicações Iniciais de Inteligência Artificial 

no Setor Público • 15h30: Intervalo • 16h00: Debate Interativo e Estudo de Casos Práticos • 18h00: 

Encerramento do primeiro dia; 

5.7.2  (ETAPA PRESENCIAL) MANHÃ: • 08h30: Módulo 4 – Oficinas Práticas de Atendimento 

Legislativo • 10h00: Intervalo • 10h30: Dinâmica: Comunicação Institucional e Atendimento ao 

Público no Ambiente Legislativo • 12h00: Intervalo para o almoço TARDE: • 14h00: Módulo 5 – 

Produção de Documentos Oficiais e Padronização da Redação Legislativa • 15h30: Intervalo • 

16h00: Oficina de Redação de Ofícios, Indicações e Requerimentos • 18h00: Encerramento do 

segundo dia; 

5.7.3  (ETAPA PRESENCIAL) MANHÃ: • 08h30: Módulo 6 – Inteligência Artificial Aplicada 

ao Legislativo: criação de atas, minutas e pareceres • 10h00: Intervalo • 10h30: Laboratório Prático: 

Ferramentas de IA para a Redação e Gestão Legislativa • 12h00: Intervalo para o almoço TARDE: 

• 14h00: Painel de Encerramento – A Inovação e o Futuro da Produção Legislativa Municipal. 

5.8 A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas conforme as disposições estabelecidas no 

Termo de Referência, observando-se as atribuições, responsabilidades e procedimentos ali definidos, 

de modo a garantir o correto acompanhamento da execução dos serviços e o fiel cumprimento das 

obrigações contratuais. 

CLÁUSULA 6 – DA GARANTIA 

6.1 O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação, esculpidas nos artigos 96 e seguintes da Lei Nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes na Análise Preliminar. 

 CLÁUSULA 7 – DO LOCAL DE EXECUÇÃO  

7.1 A execução do objeto deste contrato ocorrerá na cidade de Paragominas, Estado do Pará, nas 

dependências do plenário da Câmara Municipal de Paragominas. 
 

8.1 O valor global da contratação é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 CLAUSULA 9 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1 O objeto do presente contrato será recebido de forma definitiva, por se tratar de serviço de 

natureza intelectual e de execução imediata, mediante a comprovação da efetiva inscrição e 

participação dos assessores da Câmara Municipal de Paragominas. 

9.2 O recebimento será formalizado mediante atesto do servidor designado pela Câmara Municipal 

para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, o qual verificará a conformidade dos serviços 

prestados com o objeto pactuado. 

9.3 Verificada qualquer irregularidade na execução, a contratada será notificada para sanar as falhas 

no prazo estabelecido pela fiscalização, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, nos 

CLÁUSULA 8 –  DO VALOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS | CNPJ 34.845.040/0001-56 
www.camaraparagominas.pa.gov.br | e-mail: cmp.ouv@camaraparagominas.pa.gov.br 

Praça Célio Miranda, 120, Centro, Paragominas, Pará, Brasil | CEP: 68.625-970 
Ouvidoria: [91] 3729 3344 | [91] 3729 7922 

 

Página 4 de 9 

___________________________________________________________________________ 
  

termos deste contrato e da legislação vigente. 

9.4 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada por eventuais 

falhas, vícios ou irregularidades identificadas posteriormente, decorrentes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 10 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

10.1. Considerando que a contratação não possui relação direta com as práticas de sustentabilidade, 

pois refere-se a curso de capacitação e treinamento, os critérios/requisitos de sustentabilidade não se 

aplicam ao objeto. 

CLÁUSULA 11 – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77/2022. 

11.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

11.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

11.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

11.6. O Contratado deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de 

que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa Municipal. 

11.7 O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada.  

11.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência bancária 

para pagamento. 

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

11.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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12.1. Não haverá reajuste ou repactuação durante a vigência contratual. 

 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

 

14.1. O representante da Câmara Municipal de Paragominas que atuará como fiscal será aquele a ser 

designado formalmente pelo Presidente desta Casa de Leis. 

14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

14.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei Nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

14.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção); 

14.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

14.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

14.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

14.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento e termos aditivos, quando for o caso de existir, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 

15.1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

15.2 Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 

15.3 Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, quando 

tenham sido causados pelos colaboradores do Contratado durante o processo de execução dos 

serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se aplicada 

à penalidade prevista no Contrato; 

15.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

15.5 Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 

aplicadas de acordo com o previsto no contrato; 

15.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

CLAUSULA 13 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA 12 – DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO DE PREÇO 

CLAUSULA 14 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato; 

15.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no 

que couber. 

15.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

15.9 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais; 

15.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pela Contratada; 

15.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 

especificações constantes deste TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento; 

15.12 Aplicar, motivada e justificadamente, à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares 

cabíveis, observando o contraditório e a ampla defesa. 

 
16.1 Realizar o curso conforme previsto no Termo de Referência, com todo zelo, diligência e 

honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da Câmara Municipal de 

Paragominas. 

16.2 A Nota Fiscal de Prestação de Serviço deverá ser emitida conforme o serviço realizado e a 

discriminação da parcela única a ser paga. 

16.3 O Contratado fica obrigada a efetuar a qualquer tempo e a critério da Câmara Municipal a 

adequação dos serviços que por ventura apresentarem divergências com as especificações definidas 

em contrato sem qualquer ônus para esta Municipalidade. 

16.4 Serão de inteira responsabilidade do Prestador dos serviços, as despesas decorrentes de sua 

execução, caso seja necessária, nos prazos estabelecidos. 

16.5 Apresentar as certidões que comprovem a regularidade das Obrigações Fiscais 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa Municipal, por ocasião da entrega das Notas Fiscais. 

16.6 A recusa do Contratado em recolher os encargos acima citados, autoriza a rescisão unilateral do 

presente contrato, bem como retenção dos valores devidos a título de encargos e impostos e o 

Contratado não terá direito a qualquer tipo de indenização, ficando ainda sujeita às penalidades 

previstas na Lei Federal N° 14.133/2021. 

16.7 Responsabilizar-se por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que, por ventura venham a ser 

causados à Câmara Municipal de Paragominas/PA. 

 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

CLAUSULA 16 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLAUSULA 17 – DA INFRAÇÃO E SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Multa: 

I. Moratória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

II. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 17.1, de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato. 

III. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 17.1, de 0,5% 

a 30% do valor do Contrato. 

IV. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 17.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

V. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 17.1, a multa será de 0.5% a 30% do valor do 

Contrato. 

VI. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 17.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

18.1. O valor acordado será pago pela Contratante a Contratada, conforme Dotação Orçamentária: 

EXERCÍCIO 2025: 

Unidade Orçamentária: 0101 Câmara Municipal. 

Função: 01 Legislativa. 

Sub Função: 031 Ação Legislativa. 

Programa: 0001 Ação Legislativa. 

Atividade: 0101.01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal. 

Dotação Orçamentária: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 CLÁUSULA 19 – DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA 18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

20.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

20.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

20.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

20.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

20.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

20.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do profissional não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

20.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

20.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

20.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei N.º 14.133, de 2021). 
 

21 - DOS CASOS OMISSOS   

21.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

O Contrato Administrativo será publicado nos meios obrigatórios para que surta os efeitos legais. 

CLÁUSULA 20– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA 22 – DA PUBLICIDADE 
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23.1 Para dirimir qualquer questão decorrente do presente Contrato, as partes contratantes elegem o 

foro da cidade de Paragominas, com renúncia expressa de qualquer outro, cuja competência for 

invocável. 

23.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato, na presença de 02 (duas) 

testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos. 
 

 

 

Paragominas 10 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

CNPJ/MF:34.845.040/0001-56 

Vereador Presidente – 

LEONARDO LUIS ANDRADE 

CONTRATANTE 

CHAVES E MOURA SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/MF Nº 29.918.917/0001-51 

REPRESENTANTE LEGAL DA 

CONTRATADA – MIDIAN BEZERRRA 

CHAVES DE MOURA 

 
 

 
 

Testemunhas 

1.   

Nome: 

2.   

Nome: 

CLÁUSULA 23 – DO FORO 

LEONARDO LUIS 
ANDRADE:4238
8945291

Assinado de forma 
digital por LEONARDO 
LUIS 
ANDRADE:423889452
91

MIDIAN BEZERRA 
CHAVES DE MOURA 
94178844253:29918
917000151

Assinado de forma digital 
por MIDIAN BEZERRA 
CHAVES DE MOURA 
94178844253:299189170
00151


